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  Em 2023, o Sintrajufe/RS visitou 
mais de 50 cidades, seja para mobili-
zar pela antecipação da parcela da 
reposição salarial de 6,13%, prevista 
para fevereiro de 2025, seja para 
distribuição dos brindes de final de 
ano. Em todos os lugares, colegas 
levantaram várias questões, mas 
frequentemente uma aparecia: “Vamos 
conseguir antecipar a parcela?”. A 
resposta a essa pergunta merece uma 
reflexão.

Afirmávamos que havia dinheiro 
para antecipar, estávamos certos. Tão 
certos que o dinheiro disponível não 
era só de nosso conhecimento. A 
onda de benefícios autoconcedidos 
pela magistratura é uma prova 

irrefutável. 
Pedimos a antecipação, a As-

sociação Nacional dos Magistrados 
da Justiça do Trabalho (Anamatra) 
fez o mesmo. Mas, efetivamente, a 
magistratura priorizou de fato aprovar 
algo muito maior para ela própria. 

Os 6,13% antecipados de 2025 
representariam pouco mais de R$ 
2.000,00 no contracheque de um juiz 
substituto, sujeitos a imposto de renda 
e Previdência. Já a equivalência com 
o Ministério Público da União da 
indenização autoconcedida por 
“acúmulo de atividade administrati-
va”, a “licença compensatória” de 1 
dia de folga para cada 3 trabalhados, 
viabilizada pelo presidente do Supre-
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mo Tribunal Federal, rende mais de 
R$ 11 mil mensais sem desconto de 
imposto de renda, sem contribuição 
previdenciária e sem necessidade de 
lei aprovada no Congresso. O “bene-
fício” – na verdade, um privilégio, 
“penduricalho”, como dito outro dia 
por um juiz – provocou indignação 
dentro e fora do Judiciário e é um 
“reajuste” disfarçado. Há magistra-
dos que já reconheceram isso.

Não ignoramos os obstáculos 
criados pelo arcabouço fiscal, apro-
vado em 2023 em substituição à 
emenda constitucional 95/2016, à 
reconstrução dos serviços públicos, à 
readequação de carreiras e à reposi-
ção das perdas acumuladas. Estão aí 
os servidores do Executivo federal 
para testemunhar seus efeitos. Mas há 
também um obstáculo interno, a 
disputa de orçamento dentro do 
próprio Judiciário, onde se opõem 
pleitos legítimos frente à autoconces-
são de vergonhosos privilégios 
distantes da realidade de vida da 
sociedade brasileira.

Não se trata de “duas categorias” 
em disputa, pelo simples fato de que 
uma parte é fração do Estado, tem a 
caneta e a chave do cofre na mão, a 

outra não. Essa constatação é neces-
sária não somente para demonstrar 
(mais uma vez) o patrimonialismo 
que remonta à era colonial, mas para 
estabelecer um necessário paralelo. 
Aliás, neste tópico, é importante 
registrar que servidores e servidoras 
não pleiteiam privilégios, como 
setores da mídia são orientados a 
misturar nas críticas às recentes 
autoconcessões da magistratura ou 
quando se fala dos salários do 
Judiciário Federal.

Se no Legislativo o Centrão aprova 
um orçamento obsceno de R$ 53 bi 
para emendas parlamentares em 2024, 
combustível para todo tipo de benefici-
amento lícito e ilícito, há seu equiva-
lente na degeneração das instituições 
no Judiciário: a onda de benefícios 
considerados legais, mas imorais. 
Afinal, a ressurreição do adicional de 
tempo de serviço, quase 20 anos depois 
de ter acabado, seria o quê?

Daí tiramos duas conclusões: a 
primeira é que qualquer reivindica-
ção salarial exigirá a mobilização da 
categoria, a segunda é que se acumu-
lam cada vez mais motivos para uma 
profunda reforma nas instituições 
brasileiras.
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  O Sintrajufe/RS foi recebido pelo 
novo presidente do TRT4, desem-
bargador Ricardo Martins Costa, e 
outros integrantes da administração 
no dia 25 de janeiro. Na reunião, o 
magistrado, que tomou posse em 1º 
de dezembro de 2023, destacou que 
o provimento das cerca de 350 vagas 
abertas e o aumento do número de 
funções para a Justiça do Trabalho 
da 4ª Região devem ser bandeiras 
prioritárias na atuação conjunta com 
o sindicato. Quintos, teletrabalho e 
plano de saúde foram outros dos 
assuntos tratados. 

A direção do sindicato afirmou 
que pretende manter e fortalecer a 
luta conjunta com o tribunal na 
defesa da Justiça do Trabalho, 
construída ao longo dos anos. O 
desembargador Ricardo Martins 
Costa disse que uma das preocupa-
ções da gestão é buscar um equilí-
brio em relação a entendimentos do 
Supremo Federal Tribunal (STF) no 
que diz respeito à atuação e decisões 
da Justiça do Trabalho. Ele infor-
mou que está em processo de 
criação um grupo de estudos para 
tratar das novas competências e 
tutelas da Justiça do Trabalho.

Quintos
Com a derrubada dos vetos à 
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Presidente do TRT4 afirma 
que provimento de vagas e 
ampliação do número de 
funções serão prioridade

C O M P R O M I S S O

absorção dos quintos nas parcelas da 
reposição salarial, o sindicato oficiou o 
TRT4 solicitando o restabelecimento 
do valor integral e o pagamento 
retroativo, desde fevereiro de 2023, dos 
valores absorvidos. Na reunião, a 
diretora da Secretaria de Gestão de 
Pessoas (Segesp), Maria Augusta 
Kinnemann, informou que já foi feito 
um levantamento para pagamento, mas 
ainda se aguarda posicionamento do 
Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho (CSJT) sobre o período 
abrangido. 

A direção do Sintrajufe/RS afirmou 
que é importante um posicionamento 
mais firme da administração, pois, 
apesar da luta da categoria para 
derrubar os vetos e garantir os paga-
mentos, a lei não está sendo cumprida 
na sua plenitude nos diversos órgãos. 
Em resposta, o presidente do TRT4 
ressaltou que “o que for legal, nós 
vamos fazer; sendo viável, no aspecto 
jurídico, uma interpretação legal 
favorável, a administração vai fazer”.

Provimento de cargos e 
au m e n to  d e  f u n ç õ es 
comissionadas

Em reunião durante a gestão 
anterior do TRT4, foi tratada a 
questão das FCs dos servidores e das 
servidoras da antiga função de 

assistente de diretor de secretaria. A 
direção do Sintrajufe/RS afirmou que, 
nesse tema ou em outros similares, 
defende não o remanejamento, mas a 
ampliação da estrutura de funções.

Segundo a administração, apesar 
de ser um dos tribunais com maior 
produtividade, o TRT4 ocupa a 
segunda pior posição quanto ao 
número de funções comissionadas. 
A assessoria do presidente informou 
que uma proposta criando um cargo 
em comissão em cada vara trabalhis-
ta, direcionado aos que exerciam a 
função de assistente de diretor de 
secretaria, já foi enviada ao CSJT.

Ao falar de forma mais ampla 
sobre a Justiça do Trabalho no estado, 
o desembargador avaliou que o 
processo eletrônico “mudou muito a 
dinâmica” do trabalho e seria neces-
sário “qualificar de modo a tornar 
mais funcional o nosso trabalho”. A 
direção do Sintrajufe/RS argumentou 
que, antes de qualquer mudança, é 
preciso dialogar com os servidores 
sobre os procedimentos de trabalho e 
que, com a automatização, a realidade 
de trabalho nas unidades já contempla a 
realização de tarefas mais complexas.

A diretora da Segesp afirmou que 
há cerca de 350 cargos vagos no 
TRT4, ou seja, um déficit de em 
torno de 10%. Ante essa informação, 

o Sintrajufe/RS reforçou que o 
provimento de vagas deve ser a 
prioridade. O presidente do TRT4 
concordou: “temos que assegurar 
que as coisas funcionem bem, com 
qualidade, e prover os cargos que 
faltam”. Ele apontou que outra 
bandeira de ação conjunta entre 
tribunal e sindicato seria o aumento 
de funções comissionadas, uma vez 
que “temos números que justificam” 
esse pedido.

Teletrabalho em 
estágio probatório

O CSJT veda o teletrabalho no 
primeiro ano de estágio probatório e 
o concede, parcialmente, nos dois 
anos seguintes. O sindicato solicitou 
que essa concessão seja garantida, de 
forma isonômica, a servidores e 
servidoras do TRT4.

A administração informou que a 
possibilidade de teletrabalho após o 
primeiro ano é um pleito que já está 
sendo apreciado no âmbito da 
Presidência. No entanto, foi ressalta-
do que é preciso observar os limites 
impostos pelo Conselho. O Sintra-
jufe/RS formalizou requerimento 
para garantir o direito ao teletrabalho 
após um ano de exercício.

Plano de saúde
Respondendo a questionamento 

da direção do sindicato sobre a 
perspectiva de aumento nos valores 
da assistência à saúde na Justiça do 
Trabalho para 2024, a administração 
informou que o CSJT ainda está 
analisando os recursos da rubrica 
“plano de saúde”. No entanto, a 
indicação é de que não há disponibi-
lidade orçamentária para reajuste 
nos valores.

O Sintrajufe/RS foi representado 
pela diretora Cristina Viana e pelos 
diretores Paulo Guadagnin, Walter 
Oliveira e Zé Oliveira. Pela administra-
ção, estavam presentes o juiz auxiliar 
da Presidência, Rodrigo Trindade; o 
secretário-geral da Presidência, Diogo 
Grimberg; o assessor jurídico da 
Presidência, Eduardo Pretto; a diretora 
de Gestão de Pessoas (Segesp), Maria 
Augusta Kinnemann; a assessora da 
Presidência, Carolina Ferreira; o 
diretor da Secretaria de Orçamento e 
Finanças, Eder Scherer Oliveira; e o 
diretor da Secretaria de Administração, 
João Henrique Ribas, no exercício da 
Direção-Geral do TRT4.

Quintos, teletrabalho e plano de saúde também estavam na pauta da reunião com a administração

Gabriel Borges Fortes / Secom TRT4



HOJE SÃO ESSAS

4

IR sobre juros da URV: 
Sintrajufe encaminha mais 
de mil autorizações para o 
andamento da execução

D I R E I T O S
T-LIGA • FEVEREIRO de 2024

Pressão dos 
trabalhadores 
viabiliza 
pagamento 
de precatóriosAção do Sintrajufe garante pagamento 

de horas extras a sindicalizados  da Justiça Eleitoral

Sintrajufe busca devolução das diferenças entre FC3 e FC4 
pagas a quem ocupava a função de secretário de audiência da JT

  Neste ano, foram liberados valores 
para pagamentos a colegas que 
tinham precatórios inscritos em 
decorrência de ações de execução do 
Sintrajufe/RS referentes, entre outras 
medidas, a valores controversos dos 
quintos (TRF4, JF e TRT4). Em 
2023, os valores haviam sido 
liberados apenas para as pessoas 
incluídas em grupos prioritários.

A quitação dos precatórios de 
2023 para os quais não havia 
previsão de pagamento foi uma 
conquista viabilizada pela organiza-
ção da categoria, a pressão junto a 
parlamentares e lideranças políticas, 
para que não houvesse mais adia-
mento do valor devido a servidores e 
servidoras. Essa era uma das 
reivindicações apresentadas na pauta 
unificada, na retomada da Mesa 
Nacional de Negociação Permanente 
(MNNP), em 2023. O governo Lula 
recorreu ao Supremo Tribunal 
Federal (STF) para derrubar a regra 
criada na gestão Bolsonaro que 
postergava indefinidamente esses 
pagamentos.

  O sindicato obteve uma vitória 
importante na ação que trata da 
devolução dos valores pagos a título de 
imposto de renda sobre os juros 
recebidos quando do pagamento das 
diferenças salariais relacionadas à 
unidade real de valor (URV). Com isso, 
em 2023, mais de mil sindicalizados e 
sindicalizadas das justiças do Trabalho, 
Federal e Eleitoral assinaram o termo de 
autorização para a execução.

As ações originais para garantir o 
pagamento das diferenças (URV) foram 
protocoladas antes da unificação que deu 
origem ao Sintrajufe/RS. Portanto, foram 
encaminhadas pelos três sindicatos que 
representavam a categoria na época 
(Sindjustra/JT, Sindijusfe/JF e JM e 
Sindjers/JE), com diferentes assessorias 
jurídicas.

Após a decisão favorável na ação 
principal, as execuções judiciais (URV) 
foram protocoladas em grupos de dez 
servidores e servidoras. Por isso, 
surgiram diferenças a partir da realidade 
de cada colega, de acordo com as 
decisões tomadas pelo juízo no processo 
de um determinado grupo ou pela postura 
adotada pela própria Advocacia-Geral da 
União em cada medida na época. A regra 

  O pagamento de horas extras a 
servidoras e servidores da Justiça 
Eleitoral do Rio Grande do Sul filiados 
ao Sintrajufe/RS foi reconhecido, 
incluindo correção monetária e juros 
moratórios. A ação do sindicato que 
buscava esse direito, referente aos anos 
2010, 2012 e 2013, transitou em julgado 
em novembro de 2023. A sentença é 
taxativa e restringe os efeitos a 

  O sindicato está elaborando ação 
civil  pública para garantir o 
pagamento retroativo das diferenças 
entre FC3 e FC4 recebidas por quem 
ocupava a função de secretário de 
audiência da Justiça do Trabalho. A 
informação foi divulgada em 
reunião do sindicato com servido-
res, servidoras e com a presença do 
advogado Carlos Guedes, do 
escritório Silveira, Martins, Hübner 

geral é que servidores e servidoras que 
tenham identificado o recebimento de 
parcelas de juros, por RPV ou precatório 
judicial, que pagaram IR sobre os juros na 
declaração de ajuste anual, devem ter 
valores a receber. No entanto, a confirma-
ção só ocorrerá após a obtenção dos dados 
junto à Receita Federal (RF). O procedi-

sindicalizadas e sindicalizados.
O Sintrajufe/RS ingressou com a 

ação ordinária em 19 de junho de 2013. 
O reconhecimento do direito abrange as 
eleições gerais 2010, as eleições 
municipais 2012 e as eleições suplemen-
tares 2013, no período compreendido 
entre os 90 dias que antecederam os 
pleitos e a data final para diplomação dos 
eleitos e das eleitas.

A ação está aguardando o encami-
nhamento para o Centro Judiciário de 
Solução de Conflitos e Cidadania 
(Cejuscon) da JF de Porto Alegre, tendo 
em vista o requerimento da União, o qual 
é vinculativo, para ajustar a forma da 
execução.

O primeiro passo será obter os dados 
de servidores e servidoras abrangidos 
para encaminhar a execução.

 

(SMG), que presta assessoria jurí-
dica à entidade.

Em 2020, o Sintrajufe/RS apre-
sentou requerimento ao TRT4 e 
processo junto ao Conselho Superior 
da Justiça do Trabalho (CSJT), 
buscando que os secretários de 
audiência passassem a receber FC4, 
conforme determinava a resolução 
63/2010, mas os pedidos foram 
indeferidos. Em 2022, o TRT4 fez 

uma reestruturação e, entre outras 
medidas, a função comissionada de 
secretário de audiência passou a ser 
assistente de secretaria, e a FC3 
desse cargo foi elevada para FC4.

A demora na implementação da 
FC4 gerou um represamento de 
retroativos aos quais os servidores e 
as servidoras têm direito. São esses 
valores que o sindicato busca com a 
ação judicial.

mento é de protocolo de 200 em 200 
nomes na ação judicial para apresentação 
dos dados pela RF.

As autorizações podem ser solicita-
das pelo e-mail juridico@sintrajufe.org.br 
a qualquer momento, tendo em vista que a 
prescrição para executar esta ação 
ocorrerá apenas em novembro de 2027.

Divulgação / EBC
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Com derrubada dos vetos 
10 e 25, Sintrajufe busca 
pagamento dos retroativos 
dos quintos absorvidos

  A atuação da Fenajufe e de sindicatos 
de base, como o Sintrajufe/RS, foi 
fundamental para a derrubada dos vetos 
10 e 25 no Congresso Nacional, em 
dezembro. Os vetos referiam-se a 
pautas dos servidores e das servidoras 
do Ministério Público da União (MPU) 
e do Judiciário Federal, como não 
absorção dos quintos, nível superior 
(NS) e acumulação da gratificação de 
atividade externa de oficiais de justiça 
(GAE) com a VPNI (quintos).

Essa luta teve início em 2022, 
quando a Fenajufe fez um trabalho 
intenso junto ao parlamento, o que 
resultou na apresentação de emendas 
aos projetos 2.969/2022, do MPU, e 
2.342/2022, do Judiciário Federal. No 
entanto, acabaram sendo vetadas.

O veto 10/2023, decorrente do 
primeiro PL, tratava das emendas sobre 
nível superior (NS) para técnicos do 
MPU; não absorção dos quintos; 
essencialidade dos cargos de analistas e 
técnicos do MPU à atividade jurisdicio-
nal; e exclusividade de cargos comissio-
nados a servidores efetivos.

T-LIGA • FEVEREIRO de 2024

O veto 25/2023, relativo ao projeto 
do PJU, tratava da não absorção dos 
quintos nas parcelas de recomposição 
salarial parcial; da legalidade da 
acumulação da VPNI e GAE dos 
oficiais de justiça; da transformação do 
adicional de qualificação por diploma de 
ensino superior (NS) em Vantagem 
Pessoal Nominalmente Identificada 
(VPNI) para os técnicos judiciários; e da 
essencialidade dos cargos das carreiras 
do Judiciário.

A Fenajufe buscou apoio aos pleitos 
junto à Advocacia-Geral da União 
(AGU) e ao Supremo Tribunal Federal 
(STF). No entanto, consultada pelo 
governo, a AGU manifestou-se pela 
manutenção do veto; o STF, por sua vez, 
não fez nenhuma ação que apontasse 
para uma decisão favorável aos interes-
ses da categoria, e o governo federal 
acabou por confirmar o segundo veto.

O Sintrajufe/RS participou diversas 
vezes, em Brasília, de articulações e 
atividades de convencimento para 
pressionar deputados, deputadas, 
senadores e senadoras a votar pela 

derrubada dos vetos. Ao longo de meses, 
os temas foram incluídos e retirados da 
pauta das sessões conjuntas do Con-
gresso Nacional até, finalmente, serem 
votados.

As leis decorrentes dos dois projetos 
foram promulgadas em dezembro de 
2023. A lei 14.591/2023 é decorrente da 
proposta do MPU; a do Judiciário 
Federal foi publicada sob o número 
14.687/2023.

Trabalho continua, agora 
para garantir retroativi-
dade em relação aos 
quintos

Em janeiro de 2024, o Conselho da 
Justiça Federal (CJF) emitiu despacho 
que determina o cumprimento imediato, 
no âmbito da Justiça Federal, da lei 
14.687/2023. Com isso, ficaria garantida 
a não absorção dos quintos nas parcelas 
de recomposição salarial e a legalidade 
da acumulação da VPNI e da GAE dos 
oficiais de justiça.

No entanto, a retroatividade perma-
nece pendente. O Sintrajufe/RS busca o 

pagamento retroativo a fim de reparar o 
prejuízo financeiro das servidoras e dos 
servidores em decorrência da absorção 
dos quintos na primeira parcela do 
reajuste (6%), em fevereiro de 2023. 
Esse assunto foi tratado em reuniões 
com o TRF4 e com o TRT4 no mês de 
janeiro.

Em 2020, o STF decidiu manter, 
definitivamente, o pagamento para 
servidores e servidoras que recebem a 
parcela de quintos por decisão judicial 
transitada em julgado. No entanto, foi 
definida a modulação para quem recebe 
os quintos via decisão judicial sem 
trânsito em julgado ou decisão ad-
ministrativa. Nesses dois casos, a parcela 
ficaria mantida até ser totalmente 
absorvida por reajustes salariais futuros. 
Outro ponto, relacionado ao tema, é o 
pagamento de retroativos da incorpora-
ção, entre 1998 e 2001. Autorizado pelo 
CJF, o TRF4 pagou somente a colegas 
da Justiça Federal do Paraná, o que 
provocou muita indignação em servi-
dores e servidoras do Rio Grande do 
Sul e de Santa Catarina.

Luta pela derrubada dos vetos, em Brasília, foi coordenada com atos pelo arquivamento da PEC 32

Divulgação

Administrações devolvem a 
servidores valores pagos em 
2023 no plano de saúde
  Os valores pagos por servidores e 
servidoras do TRT4, do TRF4 e JFRS 
referentes a custeio de assistência à 
saúde em 2023 foram devolvidos pelas 
administrações. A devolução era uma 
reivindicação do Sintrajufe/RS, consi-
derando a condição superavitária 

dessa rubrica.
Na Justiça do Trabalho, foram 

restituídos os valores de coparticipação 
nas consultas e  parte das mensalidades 
tanto de titulares quanto de dependen-
tes, o que beneficiou, em especial, 
colegas de maior faixa etária que 

descontam valores de maior vulto no 
plano.

No TRF4 e na JFRS, a devolução 
incluiu os valores de todos os gastos 
com coparticipação em, por exemplo, 
consultas e exames, além de interna-
ções, de titulares e dependentes. O 

Sintrajufe/RS protocolou ofício junto 
ao tribunal solicitando o pagamento 
referente aos anos de 2019 e 2020, 
quando a então administração inter-
rompeu o reembolso, mesmo havendo 
sobras orçamentárias, cujo recurso 
pende de apreciação.



Corregedora do TRF4 afirma que CTPs não serão 
implantadas "sem que o assunto esteja suficientemente 

amadurecido"; Sintrajufe cobra provimento de vagas
  O TRF4 apresentou, no final de 2023, 
um projeto-piloto que prevê a reorgani-
zação de cinco varas federais em cada 
uma das três seções judiciárias da 4ª 
Região, redefinindo suas atribuições e 
retirando delas atos processuais. Estes 
ficariam sob responsabilidade de novas 
estruturas, as centrais de tramitação 
processual (CTPs). Em reunião com o 
Sintrajufe/RS, em 23 de janeiro, a 
corregedora regional, desembargadora 
federal Vânia Hack de Almeida, afirmou 
que “vocês têm o nosso compromisso de 
que nada será implementado sem que 
esteja suficientemente amadurecido”.

Ancorado na automatização de 
processos no Judiciário, o projeto 
prevê alterações em atribuições, 
cargos e funções, o que representaria 
grandes mudanças na vida funcional 
de servidores e servidoras. Um dos 
argumentos do projeto é a “preocupa-
ção com a crescente demanda por 
força de trabalho, notadamente diante 
de aposentadorias e falta de reposição 
de servidores”. Em vez de tomar as 
medidas junto ao CJF e STF para 
prover os cargos vagos, o tribunal 
aponta no projeto-piloto como 
“solução” diminuir a lotação das 
varas federais e criar centrais 
especializadas.
 
Proposta ainda em 
andamento

O projeto-piloto foi divulgado, de 
forma limitada, no início de dezembro 
e, no dia 28 do mesmo mês, durante o 
recesso, o juiz Tiago do Carmo 
Martins, que estava presente na 
reunião com o sindicato, assinou 
documen to  que  confirmava  o 
andamento do processo e agendava 
reuniões com magistrados e magistra-
das dos três estados para tratar do 
assunto; no RS, a data é 21 de feverei-
ro, quando deve ser realizada assem-
bleia de base em frente à Justiça 
Federal de Porto Alegre. Isso gerou 
mais insegurança quanto às futuras 
lotações – os servidores e as servidoras 
não sabem se manterão o vínculo com 
as atuais cidades ou não – e quanto a 
eventuais riscos financeiros decorren-
tes de perda de funções comissiona-
das.

A desembargadora Vânia Hack de 
Almeida explanou que o projeto foi 
produzido a partir de vários diagnósti-
cos, os quais apontaram, como 
principal problema, a transferência de 
servidores dos gabinetes para as 
secretarias, pois “o gabinete de 

  O Programa Justiça 4.0, desenvolvi-
do pelo Conselho Nacional de Justiça 
(CNJ) em parceria com o Programa 
das Nações Unidas para o Desen-
volvimento (Pnud), da Organização 
das Nações Unidas (ONU), é o fio 
condutor de mudanças que vêm 
ocorrendo na Justiça Estadual gaúcha 
nos últimos anos. O processo foi 
acelerado durante a pandemia e 
resultou na reestruturação de cargos e 
mudança da estrutura de parte da força 
de trabalho.

Foram criadas as Multicom, 
centrais de triagem e cumprimento de 
processos eletrônicos, com distribuição 
temática (como criminal, fazendária, 
cível). Essas estruturas trabalham sem 
critério de territorialidade, ou seja, o 
servidor ou servidora, independente-
mente da lotação, cumpre tarefas em 
cidades de todo o estado. As chefias, que 
antes eram os escrivães dos cartórios, 
agora se diluem em uma administração 
centralizada.

O escrivão, um correspondente ao 
diretor de secretaria do Judiciário 
Federal, teve o cargo modificado, 
passando a chamar-se gestor, em 2022. 
Nova alteração ocorreu em 2023, quando 
o Tribunal de Justiça (TJRS) aproveitou o 
projeto de reposição salarial da categoria 
para inserir, no mesmo texto, mudanças 
na estrutura da carreira, com modificação 
nas atribuições e na distribuição das 
funções comissionadas. O gestor passou 
a ser denominado “assessor coordena-
dor” e, com o esvaziamento de tarefas 
devido às Multicom, foram adaptados a 
outras funções.

Atualmente ,  cerca  de  700 
servidores e servidoras atuam nas 
Multicom. O coordenador-geral do 
Sindjus/RS, Osvaldir Rodrigues da 

primeiro grau não tem atrativos” e 
“uma das medidas é ter funções 
atrativas”.

A corregedora também afirmou 
que o projeto-piloto está em discussão 
e que não existe “nenhuma decisão, 
estamos exatamente na fase de 
debate”. O juiz Martins complementou 
que “é uma proposta ainda em 
andamento”.

 
Provimento de vagas

 Na reunião com a Corregedoria, o 
sindicato argumentou que a “fuga” de 
pessoal dos gabinetes do 1º grau se 
deveu, em muito, à criação de 12 
gabinetes no TRF4, sem criação das 
respectivas vagas de servidores e 
servidoras. As CTPs viriam, dessa 
forma, se somar a outras medidas que, 
sem resolver o problema da falta de 
pessoal, trouxeram sobrecarga para a 
1ª instância.

Para os dirigentes sindicais, com a 
automatização, as atividades realiza-
das pelos servidores e pelas servidoras 
das secretarias já se tornaram mais 
complexas faz tempo. O sindicato 
reforçou que a prioridade da adminis-
tração deve ser o provimento dos mais 
de 200 cargos em aberto e a cobrança, 
junto ao Conselho da Justiça Federal, 
da ampliação da estrutura de funções 
comissionadas na estrutura do 1º grau.

Esses argumentos também foram 
expostos, no dia 16 de janeiro, em 
reunião com o desembargador João 
Batista Pinto Silveira, vice-presidente 
do TRF4 e em exercício da Presidência 
naquele período. O magistrado disse 
que sabia da existência do projeto, mas 
que não tinha conhecimento a respeito, 
visto que, até aquele momento, não 
havia sido levado aos demais integran-
tes da administração.

Sobre a automatização de proces-
sos, João Batista Pinto Silveira 
afirmou que os sistemas devem servir 
para auxiliar magistrados e servidores 
e não para substituir mão de obra e a 
“mente pensante”. O desembargador 
ponderou que “a maior qualidade de 
um magistrado e de quem o auxilia é a 
humanidade”, observar e buscar 
entender os problemas e as necessida-
des de quem busca a Justiça. Ele 
reafirmou a primazia da qualidade das 
decisões em relação à quantidade e o 
entendimento de que o sistema pode 
trazer o processo pronto, “mas o juiz 
precisa questionar”, pois “o objetivo 
não é julgar em dez dias, mas julgar 
bem”.

Corregedora Vânia Hack e juiz Tiago Martins (esq.) afirmaram que CTP é um "projeto ainda em andamento»

Sintrajufe/RS
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Silva, e o secretário-geral, Fabiano 
Zalazar, explicam que a possibilidade 
de realizar as tarefas em teletrabalho é 
considerada o ponto positivo da nova 
configuração pela categoria. No entanto, 
já há muitos relatos de aumento do 
assédio moral, de cobrança pelo aumento 
da produtividade e elevação das metas e 
o temor de não alcançá-las e isso 
prejudicar a avaliação de desempenho.

A estrutura dos cartórios chamada 
pela categoria de “cartorião” ou 
“gabinetão” ficou com estrutura enxuta, 
de oito pessoas (um assessor CC; dois 
secretários de juiz, técnicos judiciários 
com FC; um assessor coordenador; dois 
estagiários; e dois “residentes jurídi-
cos”). Conforme os diretores do 
Sindjus/RS, o esvaziamento dos 
cartórios trouxe como consequência a 
sobrecarga dos trabalhadores e das 
trabalhadoras não absorvidos pelas 
Multicom. Segundo o sindicato, há 
comarcas com apenas um coordenador 
assessor e um estagiário.

Os dirigentes também destacaram 
que essas mudanças e a diluição dos 
trabalhadores e das trabalhadoras, sem a 
referência do local de trabalho, facilitou a 
aceleração do processo de terceirização. 
De acordo com dados do Portal da 
Transparência, o TJRS soma 8.636 
servidores concursados e 4.404 estagi-
ários. Há ainda a residência jurídica: em 
2022, o tribunal autorizou a transforma-
ção de mil vagas de estágio de graduação 
em vagas de pós-graduação, os “residen-
tes”. Essa é uma estratégia que vem 
sendo usada por administrações, em 
vários estados, para uma gradual 
substituição de concursados por pessoas 
que assessoram magistrados, mas 
recebem menos de R$ 2 mil mensais, 
incluindo vale-transporte.

No TJRS, "gabinetão" trouxe esvaziamento 
de cartórios, aumento de metas 
e sobrecarga de trabalho

Fabiano e Osvaldir: as Multicom aprofundam precarização do trabalho e assédio

Sintrajufe/RS

  De acordo com o projeto-piloto, as 
varas federais ficariam responsáveis 
pelas “atividades jurisdicionais 
essenciais” e as CTPs, pelo “cumpri-
mento dos comandos jurisdicionais”. 
A nova estrutura das varas federais 
teria um juiz auxiliar e um substituto, 
além de um “gabinete ampliado” 
formado por dez servidores e 
servidoras. As CTPs contariam com 
16 servidores e servidoras e seriam 
administradas por uma juíza ou juiz 
coordenador indicado pela Cor-
regedoria Regional, com apoio de 
uma servidora ou servidor indicado 
com um CJ1 ou uma FC6 e, ainda, ao 
menos, uma FC5 e três FC4. As CTPs 
seriam vinculadas administra-
tivamente às direções dos foros das 
respectivas seções judiciárias.

No RS, o projeto-piloto atinge a 
1ª Vara Federal de Carazinho, a 1ª 
Vara Federal de Erechim, a 2ª Vara 
Federal de Passo Fundo, a 1ª Vara 
Federal de Santa Cruz do Sul e a 1ª 

Funções das varas federais deslocadas para a CTP

Funções retiradas para criação de uma FC5, uma FC4 e uma FC3 na CTP

FC4 da 1ª Vara Federal de Carazinho

FC3 da 1ª Vara Federal de Carazinho 

FC3 da 1ª Vara Federal de Erechim 

FC3 da 2ª Vara Federal de Passo Fundo

FC3 da 1ª Vara Federal de Santa Cruz do Sul 

FC3 da 1ª Vara Federal de Santo Ângelo 

FC2 da 1ª Vara Federal de Erechim 

FC2 da 2ª Vara Federal de Passo Fundo 

FC2 da 1ª Vara Federal de Santa Cruz do Sul 

FC2 da 1ª Vara Federal de Santo  Ângelo 

2

1

1

1

1

1

2

1

1

1

Vara Federal de Santo Ângelo. As 
tabelas ao lado mostram quais FCs 
seriam deslocadas ou retiradas para 
a criação da nova estrutura.

A transformação da estrutura das 
varas federais em uma espécie de 
“supersecretaria” ou “gabinetão” – 
termo usado na Justiça Estadual –, 
seguindo o modelo dos gabinetes do 
2º grau, não condiz com a realidade 
das tarefas e das tomadas de decisão 
realizadas ao longo dos processos. 
Em dezembro, um número conside-
rável de diretores e diretoras de 
secretaria assinaram um documento 
em que afirmam “a inadequação da 
medida proposta frente à realidade 
atual das unidades judiciárias da 4ª 
Região”. Destacam, entre outros 
pontos: falta de clareza sobre a 
atuação das CTPs; a automação de 
procedimentos e especialização de 
servidores torna desnecessária a 
criação das CTPs; desmotivação de 
servidores e servidoras e impactos 
financeiros; discrepância na distri-
buição de funções comissionadas 
para atividades similares.

Saiba mais 
sobre as CTPs
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A parcela de 2025 será antecipada? 
Luta pela antecipação da reposição 
salarial teve mobilizações em 2023 
e deve continuar neste ano

  O ano que recém começou abre 
um novo período de lutas para a 
categoria, com a necessidade de 
fortalecer mobilizações iniciadas em 
2023. Ao longo dos últimos meses, a 
busca pela antecipação da última 
parcela da reposição salarial pautou 
diversas ações e mobilizações no Rio 
Grande do Sul e em Brasília.

A reposição salarial foi aprovada 
para ser paga em três parcelas: 6% em 
fevereiro de 2023, 6% a partir de 
fevereiro de 2024 e 6,13% a partir de 
fevereiro de 2025. O que o Sintraju-
fe/RS, a Fenajufe e os demais sindicatos 
de base defendem é que a parcela 
prevista para ser paga em fevereiro de 
2025 seja antecipada para 2024. 

A antecipação minimizaria as 
perdas salariais, que já somavam mais 
de 30% de janeiro de 2019 a junho de 
2023, por conta do reajuste zero do 
governo Bolsonaro – e pela adesão do 
Judiciário a essa agenda, mesmo que já 

Fotos Arquivo Sintrajufe/RS
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tenha ficado demonstrado que há 
disponibilidade orçamentária que 
viabilizaria a antecipação. O pagamento 
da última parcela já em 2024 também 
permitiria que uma nova frente de luta se 
abrisse, dessa vez para cobrir o restante 
das perdas acumuladas.

Durante 2023, em meio a mobiliza-
ções por outras pautas, como o combate 
à reforma administrativa e a derrubada 
dos vetos 10 e 25/2023, o Sintrajufe/RS 
e a Fenajufe se movimentaram pela 
antecipação. Em Brasília, a federação 
reuniu-se com conselhos e com o 
Supremo Tribunal Federal (STF). Em 
Porto Alegre, o Sintrajufe/RS obteve o 
apoio do TRF4, da JF e do TRE-RS para 
a reivindicação.

Mas a luta não se restringiu aos 
gabinetes. Na capital federal e no Rio 
Grande do Sul – tanto em Porto Alegre 
quanto no interior –, a categoria realizou 
manifestações pela antecipação da 
parcela. Nos dias 8 e 9 de agosto, houve 

protestos em Brasília, Porto Alegre, 
Cachoeira do Sul, Novo Hamburgo, 
Passo Fundo, Santa Maria e São 
Leopoldo, em um dia de lutas convoca-
do pela Fenajufe. Já em 21 de setembro, 
o Sintrajufe/RS realizou ato em frente à 
Justiça Federal de Porto Alegre, 
enquanto também aconteciam ativi-
dades em Pelotas, Santa Maria, Taquara 
e Carazinho – no mesmo dia, em 
Brasília, o sindicato participava de 
manifestação e da entrega de abaixo-
assinado com mais de 20 mil assinaturas 
de servidores e servidoras pela 
antecipação. 

Em novembro, mesmo sob chuva, o 
Sintrajufe/RS voltou a promover ato 
público na capital gaúcha, dessa vez em 
frente ao TRT4. Todas essas mobiliza-
ções foram discutidas e construídas em 
intenso diálogo com a categoria, em 
assembleias e passagens em setores de 
trabalho em Porto Alegre e no interior do 
estado.

No final de 2022 e início de 2023, foi 
a luta da categoria que obteve a 
reposição por meio das leis 14.523/2023 
e 14.524/2023 (Judiciário Federal e 
MPU, respectivamente). Os percentuais 
não foram os que vinham sendo 
reivindicados, mas, mesmo com valores 
insuficientes e parcelados em três vezes, 
a conquista rompeu a política do zero de 
Bolsonaro. Em 2024, apenas a 
mobilização poderá resultar em novas 
conquistas para a categoria – que passam 
pela reposição das perdas já acumula-
das, mas também pela reestruturação da 
carreira, com a valorização dos 
servidores e servidoras.

As premissas de um novo plano de 
carreira, aprovado na Plenária de Belém 
no final de 2023, passam pela 
conjugação de diretrizes como a 
reposição das perdas salariais, a 
equiparação com carreiras melhor 
remuneradas e a redução das distorções 
internas da categoria.

JT e JF Pelotas

JF Passo Fundo

JF Novo Hamburgo JT Novo Hamburgo

JT Taquara JF Cachoeira do Sul

JF Carazinho JF e JT Santa Maria

JT São Leopoldo



TABELAS DE IMPLEMENTAÇÃO
DOS PLS 2442/2022 E 2441/2022

Em dia previsto para vinda do ministro Barroso ao RS, categoria cobra antecipação da parcela
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Quinquênios, auxílio-moradia 
e mais R$ 11 mil por mês: juízes 
e procuradores se 
autoconcedem privilégios

G A N H O S  E X T R A O R D I N Á R I O S

  O último período tem sido profícuo 
para juízes e juízas, procuradores e 
procuradoras. Uma série de decisões 
administrativas ou judiciais têm 
resultado em novos benefícios e na 
retomada ou ampliação de antigas 
benesses. Um exemplo é a dissemi-
nação, pelos diferentes órgãos, de 
uma indenização que dá direito a uma 
licença de um dia para cada três dias 
de trabalho ou compensação em 
dinheiro com valores que podem 
chegar a R$ 11 mil mensais.

Vinculada a “atividades adminis-
trativas ou processuais extraordinári-
as”, a licença (ou compensação) foi 
implementada no Ministério Público 
da União (MPU) em maio de 2023, 
quando foi regulamentada resolução 
aprovada ainda em dezembro de 
2022. 

Em outubro do ano passado, o 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ) 
publicou a resolução 528, sobre 
equiparação entre direitos e deveres 
da magistratura e do Ministério 
Público. Essa foi a senha para que o 
benefício por “atividades administra-
tivas ou processuais extraordinárias” 
chegasse também à magistratura: a 
medida foi aprovada, em sequência, 
no Conselho da Justiça Federal (CJF) 
e no Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho (CSJT). Em ambos, a 
aprovação se deu sob comemoração, 

a “reparação de uma injustiça 
histórica”. O benefício chegou até 
mesmo aos ministros do Tribunal de 
Contas da União (TCU), que se 
autoconcederam o direito em de-
zembro.

O desempenho dessas atividades 
“extraordinárias” dá a magistrados e 
magistradas – e também a procura-
dores do MPU e ministros do TCU – 
o direito à licença compensatória de 
um dia para cada três dias de 
trabalho. Há, ainda, a opção de que 
esses dias sejam convertidos em 
pagamento proporcional ao salário. 
Considerando-se o subsídio de um juiz 
federal, no valor de R$ 35.710,46, e 
fazendo-se uma projeção simples, 
esses dez dias de folga poderão ser 
revertidos em mais de R$ 11 mil para 
cada beneficiário.

Quinquênios de volta de-
pois de quase 20 anos, com 
retroativos garantidos

Em dezembro,  decisão do 
Supremo Tribunal Federal (STF) deter-
minou a retomada de um pagamento à 
magistratura em relação ao qual a 
discussão se estendia há anos: o 
adicional por tempo de serviço, conhe-
cido como quinquênio. O retorno desse 
pagamento foi definido após pedido da 
Associação dos Juízes Federais (Ajufe) 
e decisão do ministro Dias Toffoli que 

derrubou acórdão do TCU que havia 
suspendido o benefício.

Os quinquênios estavam suspensos 
havia quase 20 anos, mas, em 2022, 
decisão do CJF restabeleceu o 
pagamento retroativo para os magistra-
dos federais que ingressaram na 
carreira até 2006. A cada cinco anos de 
trabalho, eles teriam um acréscimo de 
5% no vencimento. O pagamento seria 
equivalente a todo o período em que o 
adicional ficou suspenso, entre 2006 e 
2022. Na ocasião, a presidente do CJF, 
ministra Maria Thereza de Assis 
Moura, foi contra a recriação e recorreu 
à Corregedoria Nacional de Justiça, e o 
caso foi parar no CNJ, onde o correge-
dor, ministro Luis Felipe Salomão, 
liberou o pagamento. Pouco depois, 
voltou atrás e suspendeu a autorização. 
Em seguida, o TCU também suspen-
deu a autorização por considerar que 
não há previsão para o pagamento 
retroativo. Em meio ao imbróglio, 
diversos tribunais já vinham discutindo 
a volta do pagamento com base em 
decisões do STF que igualaram os tetos 
salariais dos desembargadores aos dos 
ministros do STF.

Em setembro, pouco antes de 
tomar posse como presidente do 
Supremo, o ministro Luís Roberto 
Barroso havia recebido do Conselho de 
Presidentes dos Tribunais de Justiça do 
Brasil (Consepre) uma lista com onze 
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sugestões para a gestão; entre elas, a 
reestruturação da carreira da magistra-
tura via aprovação da PEC 10/2023, 
que inclui na Constituição a previsão 
de pagamento do adicional à magistra-
tura.

Auxílio-moradia de R$ 10 mil 
para procuradores e 
procuradoras; há risco de 
efeito cascata para a 
magistratura

Em dezembro, por meio da 
portaria PGR/MPU 264, foi modifi-
cada a forma de cálculo do auxílio-
moradia para procuradores e procu-
radoras, recebido pelos membros que 
atuam fora de seu domicílio. Antes, o 
valor era fixo, de R$ 4.377,73; agora, 
o pagamento passa a ser calculado 
como 25% da remuneração dos 
membros do MPU – que incluem 
procuradores da República e 
promotores do Distrito Federal. 

A média salarial de um procurador 
da República em início de carreira é 
de R$ 30 mil, o que resultará em um 
auxílio-moradia de cerca de R$ 7,5 
mil; os membros que recebem o teto – 
R$ 41,6 mil – terão direito a auxílio de 
R$ 10,4 mil por mês. A atual política 
de equiparação estabelecida pelo CNJ 
gera o risco de que ocorra um efeito 
cascata, com a alteração alcançando 
também a magistratura.

G. Dettmar/CNJ

CNJ aprovou equiparação com o MPU e abriu as portas para aumento das benesses da magistratura
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Sintrajufe distribuiu brindes de 
final de ano em mais de 50 cidades

  No final de 2023, o Sintrajufe/RS 
distribuiu aos filiados e às filiadas os 
brindes de final de ano oferecidos pela 
entidade. O sindicato esteve em mais de 
50 cidades para entregar um squeeze de 
paredes duplas e o calendário 2024.

Durante as visitas aos locais de 
trabalho, diretores e diretoras ouviram 
as preocupações da categoria e 
aproveitaram para apresentar informa-
ções sobre pautas importantes do 
momento, como a luta salarial, a 
reestruturação das carreiras, o combate 
à reforma administrativa, entre outros.

  Os sindicalizados e as sindicalizadas 
de Porto Alegre, tanto da ativa quanto 
aposentados, aposentadas e pensionis-
tas, que ainda não receberam seus 
brindes podem fazer a retirada dire-
tamente na sede do Sintrajufe/RS, das 
10h às 18h. O endereço é rua Marcílio 
Dias, 660, bairro Menino Deus. 

Para os e as colegas do interior que 
não receberam os brindes, o Sintra-
jufe/RS orienta que façam contato 
com o sindicato pelo telefone (51) 
3235-1977, com Etel, Gisele ou Carla.
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Ainda não recebeu 
seus brindes? Veja 
como proceder

Em dezembro, sindicato sorteou mais de 170 prêmios especiais para sindicalizados

Na Justiça do Trabalho, houve bancas no TRT4 (foto) e nas varas trabalhistas

As bancas distribuíram brindes para servidores da ativa e aposentados; na foto, colegas do TRF4 Sindicalizados aproveitaram para pedir informações sobre ações judiciais; 
na foto, prédio Assis Brasil (JE)

O sindicato esteve em mais de 50 cidades para distribuir os brindes; uma delas foi Pelotas 
(na foto, JE)
O sindicato esteve em mais de 50 cidades para distribuir os brindes; uma delas foi Pelotas 
(na foto, JE)

A Justiça do Trabalho de Estrela foi um 
dos lugares visitados pela direção
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A LUTA POR 
DIREITOS NÃO 
TERMINA,
MAS SEMPRE 
TEM UM COMEÇO. 
FILIE-SE.

O SINTRAJUFE

TEM!FILIE-SE.sintrajufe.org.br

LUTA PELA  DA CARREIRA E DOS CONCURSOS PÚBLICOSVALORIZAÇÃO

ASSESSORIA SAÚDEDE 

LUTA POR  SALARIALREPOSIÇÃO

 CONVÊNIOS  ALOJAMENTO  SALÃO DE FESTASE

ASSESSORIA JURÍDICA

OFICINAS DE CULTURA
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